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VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL, S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Despacho n.º 851/2009 de 28 de Julho de 2009

A Câmara Municipal de Vila do Porto deliberou, em 30 de Outubro de 2007, proceder à
revisão do Plano Director Municipal daquele concelho, ratificado pelo Decreto Regulamentar
Regional n.º 6/2004/A, de 23 de Março.

Considerando que, em 16 de Janeiro de 2008, decorreu a reunião preparatória de
constituição da comissão mista de coordenação, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º e do artigo
11.º da Portaria n.º 28/2004, de 15 de Abril, publicada no Jornal Oficial, I série;

Considerando o teor da proposta de composição da comissão mista de coordenação para
acompanhamento da revisão do Plano Director Municipal de Vila do Porto que resultou da
referida reunião, harmonizada à redefinição da estrutura orgânica do Governo Regional,
estabelecida no Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2008/A, de 31 de Dezembro;
considerando as designações efectuadas pelos membros do Governo Regional nos termos do
artigo 16.º da Portaria n.º 28/2004, de 15 de Abril; considerando a vontade de participação
manifestada pelo respectivo conselho de ilha; considerando, ainda, a ausência de pedidos de
participação de organizações económicas, sociais, culturais e ambientais;

Determina-se, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Portaria n.º 28/2004, de 15 de
Abril, o seguinte:

1- É constituída a comissão mista de coordenação destinada ao acompanhamento do
procedimento de revisão do Plano Director Municipal da Vila do Porto, a qual integra dois
representantes da Direcção Regional de Organização e Administração Pública, um deles
presidente da comissão e o outro secretário, nos termos do artigo 6.º da Portaria n.º 28/2004,
de 15 de Abril.

2- Para além dos representantes referidos no ponto anterior, a comissão mista de
coordenação integra um representante das seguintes entidades, designados por vogais:

Câmara Municipal de Vila do Porto;

Direcção Regional do Ordenamento do Território e dos Recursos Hídricos;

Direcção Regional do Ambiente;

Direcção Regional dos Equipamentos e Transportes Terrestres;

Direcção Regional do Turismo;

Direcção Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade;

Direcção Regional de Habitação;
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Instituto Regional de Ordenamento Agrário, S. A.;

Conselho de Ilha de Santa Maria.

20 de Julho de 2009. - O Vice-Presidente do Governo Regional, Sérgio Humberto Rocha de
Ávila. - O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO
Despacho n.º 852/2009 de 28 de Julho de 2009

Considerando que o Clube Desportivo Ribeirense, pessoa colectiva privada com o NIPC
512022402, possui o estatuto de pessoa colectiva de utilidade pública conforme Despacho do
Presidente do Governo Regional datado de 29 de Janeiro de 1993;

Considerando que o Clube Desportivo Ribeirense não participa em quaisquer competições
desportivas de natureza profissional;

Considerando que o Clube em causa fomenta e desenvolve o desporto nos Açores nas
modalidades de patinagem de velocidade e em especial no voleibol, cujo desenvolvimento tem
significativo interesse na Região.

Nos termos e para efeitos do disposto no artigo 56.º-D, n.º 6, alínea g) e n.º 10 do Estatuto
dos Benefícios Fiscais, declaro que:

1. O Clube Desportivo Ribeirense desenvolve actividade desportiva de relevante
interesse para a prática desportiva dos seus associados, da comunidade e da realização
sócio-cultural dos cidadãos.

2. Este despacho tem efeitos para os anos de 2010 a 2014.

6 de Julho de 2009. - A Secretária Regional da Educação e Formação, Maria Lina Pires
Sousa Mendes.

D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 200/2009 de 28 de Julho de 2009

Considerando que a Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção
Regional do Desporto, tem por competência prestar apoio às entidades e estruturas do
movimento associativo desportivo da Região;

Considerando que, para o reforço do movimento associativo, importa contribuir para que os
clubes e associações desportivas disponham de viaturas adequadas ao transporte de atletas;



II SÉRIE - NÚMERO 142
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
28/07/2009      

Página 4502

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Considerando que o Capelense Sport Clube vem promovendo e fomentando a prática de
actividades no âmbito do futebol e futsal e adquiririu uma viatura para o transporte dos seus
atletas para actividades de treino e competição;

Assim, nos termos e ao abrigo do artigo 78.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A,
de 5 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, e com o
Decreto Legislativo Regional nº. 37/2003/A, de 4 de Novembro, é celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD ou primeiros outorgantes, representados por Rui Alberto
Gouveia dos Santos, Director Regional e Presidente do Conselho de Administração;

2) O Capelense Sport Clube, adiante designado por CSC, como segundo outorgante,
representado por Domingos Pereira, Presidente da Direcção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objecto do Contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes, no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à aquisição de uma viatura própria para o transporte de atletas,
apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.

Cláusula 2.ª

Período de vigência
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e termina a 30 de Dezembro de 2009.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelos primeiros outorgantes para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 14.000,00,
conforme o programa apresentado, é de € 5.600,00.



II SÉRIE - NÚMERO 142
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
28/07/2009      

Página 4503

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a

apresentação do relatório de execução previsto no número 2 da cláusula 5.ª do presente
contrato e será efectuada no âmbito da dotação específica do FRD.

Cláusula 5.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Apresentar um relatório de execução.

2 - Em cumprimento das obrigações inerentes à servidão desportiva, manter a viatura afecta
aos fins referidos neste contrato-programa e em boas condições de fruição, pelo menos
durante 5 anos.

3 - Disponibilizar a viatura para utilização em iniciativas do Serviço do Desporto de S. Miguel,
em condições a acordar entre ambos.

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete aos primeiros outorgantes verificar o desenvolvimento do programa que justificou a

celebração do presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua
execução, nos termos do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de
Julho e à divulgação do seu valor no relatório do ano de 2009.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato, rege-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
O incumprimento e o contencioso, rege-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do Decreto

Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

13 de Julho de 2009. - O Director Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O Presidente do Capelense Sport Clube,
Domingos Pereira.
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D.R. DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 201/2009 de 28 de Julho de 2009

Considerando que à Secretaria Regional da Educação e Formação, através da Direcção
Regional do Desporto, compete cooperar com as entidades do associativismo desportivo da
Região, garantindo apoio financeiro para o desenvolvimento das suas actividades;

Considerando que às entidades do associativismo desportivo, nomeadamente às Associações
de Modalidade e de Desportos, compete, coordenar, na Região, as orientações das
respectivas Federações e promover, regulamentar e dirigir, a nível local a prática de
actividades desportivas;

Considerando que o Conselho Açoriano para a Alta Competição reconheceu como praticantes
formados nos Açores, da Associação Gímnica dos Açores, 1 atleta com estatuto de alta
competição, com registo válido até Abril de 2009, 4 atletas percurso para a alta competição,
com registos válidos a partir de Março de 2009 e 1 atleta percurso para a alta competição com
registo válido a partir de Maio de 2009;

Assim, ao abrigo e nos termos do Capítulo VII do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A
de 05 de Julho, conjugado com o Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2007/A, de 30 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 15/2007/A, de 13 de Julho, é
celebrado entre:

1) A Direcção Regional do Desporto, adiante designada por DRD ou primeiro outorgante,
representada por Rui Alberto Gouveia dos Santos, Director Regional;

2) A Associação Gímnica dos Açores, adiante designada por AGINA ou segundo outorgante,
devidamente representada por Paulo Manuel Bruto Costa Machado Costa, Presidente da
Direcção;

o presente Contrato-Programa de desenvolvimento desportivo que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato
Constitui objecto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne à execução do plano de acção específica de
apoio à preparação dos atletas e à participação em competições no âmbito da alta competição
no ano de 2009, apresentado pelo segundo outorgante e aceite pelo primeiro outorgante.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua publicação no

Jornal Oficial e o prazo de execução termina a 31 de Dezembro de 2009.

Cláusula 3.ª

Comparticipação financeira
O montante da comparticipação financeira a conceder pelo primeiro outorgante para

prossecução do objecto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 38.150,00,
conforme a proposta apresentada, é de € 35.625,00.

Cláusula 4.ª

Disponibilização da comparticipação financeira
A comparticipação financeira prevista na cláusula 3.ª, será disponibilizada após a publicação

do presente contrato e será efectuada no âmbito da Plano Regional Anual para 2009 –
Programa 5 “Desenvolvimento Desportivo”, Projecto 5.2 “Actividades Desportivas” – Acção
5.2.3 “Alta Competição, Prémios de Classificação e de Subidas de Divisão”.

Cláusula 5.ª

Atribuições da Associação
É atribuição da associação:

1 - Executar o programa de actividades apresentado à DRD, que constitui objecto do presente
contrato, de forma a atingir os objectivos expressos naquele programa;

2 - Apresentar um relatório específico da actividade desenvolvida na preparação dos atletas e
na participação em competições no âmbito da alta competição em 2009, até 31 de Janeiro de
2010;

3 - Celebrar convénio com os praticantes abrangidos;

4 - Prestar todas as informações acerca da execução deste contrato-programa, sempre que
solicitadas pela DRD;

5 - Apresentar à DRD o plano de acção específica de apoio à preparação dos atletas e à
participação em competições no âmbito da alta competição para o ano de 2010, até 31 de
Janeiro de 2010;

6 - Divulgar o presente contrato por todos os clubes seus filiados.



II SÉRIE - NÚMERO 142
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

JORNAL OFICIAL
28/07/2009      

Página 4506

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GABINETE DE EDIÇÃO DO JORNAL OFICIAL

Endereço electrónico: http://jo.azores.gov.pt
Correio electrónico: gejo@azores.gov.pt

Cláusula 6.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho e à divulgação do
seu valor definitivo no relatório do ano de 2009.

Cláusula 7.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho.

Cláusula 8.ª

Incumprimento e contencioso do contrato
1 - O incumprimento e o contencioso regem-se pelo disposto nos artigos 19.º e 20.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 14/2005/A, de 5 de Julho, e tem o seguinte regime:

a) Violação do previsto nos n.ºs 2, 3 e 6 da cláusula 5.ª constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nos n.ºs 1 e 4 da cláusula 5.ª constitui incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no nº 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas. O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da
verba respectiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor parcial do
contrato-programa e por cada penalização.

14 de Julho de 2009. - O Director Regional do Desporto, Rui Alberto Gouveia dos Santos. - O
Presidente da Associação Gímnica dos Açores, Paulo Manuel Bruto Costa Machado Costa.

S.R. DA ECONOMIA
Louvor n.º 6/2009 de 28 de Julho de 2009

Ao cessar, por motivo de aposentação, as suas funções como Presidente do Conselho de
Administração da Portos do Triângulo e do Grupo Ocidental, SA, louvo publicamente o Senhor
Engenheiro Ângelo Andrade pelo responsável e competente empenho na prossecução do
interesse público regional no âmbito da sua longa carreira profissional, desde muito cedo
ligados ao sector marítimo-portuário da Região Autónoma dos Açores.
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Desde a sua actividade como assessor, na área dos transportes, da então Junta Governativa
Regional dos Açores, até à sua actuação como Presidente do Conselho de Administração da
APTO, SA, o Senhor Engenheiro Ângelo Andrade demonstrou sempre o profissionalismo,
competência e bom senso que fazem dele uma referência para todos aqueles que com ele
trabalharam.

O seu percurso profissional, em que avultam cargos como o de Director dos Serviços de
Viação e Transportes da Horta, o de Presidente do Conselho de Gestão do Fundo Regional de
Transportes Terrestres, o de Director da Marina da Horta e o de Presidente do Conselho de
Gerência da OPERTRI, Lda., entre outros, é bem a prova de uma ligação profunda ao serviço
da Administração Regional Autónoma dos Açores, bem como de uma indelével ligação à sua
cidade natal, Horta.

E se as qualidades profissionais de que o mesmo deu provas ao longo de toda a sua carreira
seriam já fundamento bastante para este Louvor, a sua dedicação pessoal e qualidades
humanas reforçam a justeza deste reconhecimento público do mérito dos serviços prestados.

29 de Junho de 2009 - O Secretário Regional da Economia, Vasco Alves Cordeiro.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 136/2009 de 28 de Julho de 2009

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, e a Associação para a
Igualdade e Direitos das Mulheres – Delegação de Angra do Heroísmo – Ilha Terceira, é
celebrado o presente acordo de cooperação – apoio eventual, conforme o estipulado no artigo
37.º do Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Associação para a Igualdade e Direitos das Mulheres
Proceder ao pagamento de despesas com a realização de evento cultural no dia Internacional

da Mulher.

Executar o referido até fins do mês de Junho de 2009.

Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.

Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social
A Associação para a Igualdade e Direitos das Mulheres autoriza a Direcção Regional de

Solidariedade e Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva
perante a Segurança Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.
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Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social:
A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,

através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 750,00€ (setecentos e cinquenta euros) destinado a suportar os custos atrás
referidos.

Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas.

Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Associação para a Igualdade e Direitos
das Mulheres, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao
reembolso da verba comparticipada.

24 de Abril de 2009. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Isabel
Berbereia. - A Presidente da Direcção da Associação para a Igualdade e Direitos das
Mulheres, Maria Clarice Ramos Canha Fernandes.

D.R. DA SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL
Acordo n.º 137/2009 de 28 de Julho de 2009

Entre a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social, adiante designada por
DRSSS, e a Casa de Repouso João Inácio de Sousa – Ilha de São Jorge, é celebrado o
presente acordo de cooperação – investimento, conforme o estipulado no artigo 37.º do
Despacho Normativo, n.º 70/99, de 1 de Abril, nos termos e cláusulas seguintes:

Cláusula I

Obrigações da Casa de Repouso João Inácio de Sousa
1. Proceder ao pagamento das despesas com a reparação do elevador.

2. Executar o referido pagamento até fins do mês de Julho de 2009.

3. Remeter à DRSSS cópia dos documentos comprovativos da despesa realizada.
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Cláusula II

Consulta da situação contributiva perante a Segurança Social
A Casa de Repouso João Inácio de Sousa autoriza a Direcção Regional de Solidariedade e

Segurança Social a consultar a informação sobre a situação contributiva perante a Segurança
Social, para efeitos de pagamento da verba prevista neste acordo.

Cláusula III

Obrigações da Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social
A Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social compromete-se a processar,

através do Centro de Gestão Financeira da Segurança Social, a partir da data da assinatura do
presente protocolo, e após a recepção dos documentos comprovativos de despesa, um
subsídio de 30.830,00€ (trinta mil oitocentos e trinta euros) destinado a suportar os custos
atrás referidos.

Cláusula IV

Resolução do acordo
Qualquer das partes contratantes pode resolver o acordo perante o incumprimento das suas

cláusulas. Caso o incumprimento seja da responsabilidade da Casa de Repouso João Inácio
de Sousa, a Direcção Regional da Solidariedade e Segurança Social tem direito ao reembolso
da verba comparticipada.

14 de Maio de 2009. - A Directora Regional da Solidariedade e Segurança Social, Isabel
Berbereia. - O Presidente da Direcção da Casa de Repouso João Inácio de Sousa, MarK
Silveira Marques.

S.R. DA SAÚDE
Portaria n.º 488/2009 de 28 de Julho de 2009

Em 3 de Julho de 2009, por Portaria de Sua Exa. o Secretário Regional da Saúde é atribuído,
à Saudaçor – Sociedade Gestora de Recursos e Equipamentos da Saúde dos Açores, S.A.,
para gestão do subsídio, a verba, no valor de 25 000,00 € (Vinte Cinco Mil Euros),
correspondente ao investimento, a efectuar pela Junta de Freguesia do Capelo, Ilha do Faial,
na Casa Mortuária.

O referido subsídio será processado, pelo capítulo 40 – Despesas do Plano, Programa 15 –
Desenvolvimento de Infra-Estruturas e do Sistema de Saúde, Subdivisão 1 – Alínea A) –
Classificação Económica 08.01.01.
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3 de Julho de 2009. - O Secretário Regional da Saúde, Miguel Fernandes Melo de Sousa
Correia.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DAS PESCAS
Portaria n.º 489/2009 de 28 de Julho de 2009

Considerando que a Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, publicada no Jornal Oficial n.º 66, I
Série, de 28 de Abril, criou na Região Autónoma dos Açores, um sistema de incentivos
destinado a apoiar medidas de interesse colectivo desenvolvidas pelos próprios operadores do
sector das pescas, por organizações que actuem em nome dos produtores da pesca ou por
organizações que contribuam para a resolução de problemas específicos das comunidades
piscatórias.

Considerando que as associações do sector da pesca, são entidades que desenvolvem
acções colectivas executadas em nome dos produtores da pesca que pertencem às
comunidades piscatórias da respectiva ilha.

Considerando que nos termos do artigo 1º daquela Portaria, podem ser enquadradas, acções
que se destinem ao funcionamento das associações ou organizações de produtores.

Assim, manda o Governo Regional, pelo Subsecretário Regional das Pescas ao abrigo do
disposto no artigo 6.º da Portaria n.º 32/2009, de 28 de Abril, no âmbito da competência
delegada através do Despacho n.º 119/2009, de 27 de Janeiro, o seguinte:

1. Conceder PORTO DE ABRIGO, Organização de Produtores da Pesca, Cooperativa de
Responsabilidade Lda, um apoio financeiro no montante de 100.000,00 €, destinado à
comparticipação das despesas de funcionamento, nos termos da cláusula terceira do protocolo
celebrado entre a Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e aquela associação.

2. Este subsídio tem cabimento no Capítulo 40 – Investimentos do Plano, Programa 9 –
Modernização das Infra-Estruturas e da Actividade da Pescas, Projecto 9.4 – Produtos da
Pesca, Acção 9.4.B – Mercados e Comercialização, C.E – 04.01.02 – Transferências Correntes
- Privadas, do Plano de Investimentos da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar aprovado
para o ano de 2009.

9 de Julho de 2009. - O Subsecretário Regional das Pescas, Marcelo Leal Pamplona.


